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Retifica-se a publicação da Portaria nº 072/2024, de 09 de outubro
de 2024, veiculada no Diário Oficial das Câmaras Municipais do
Estado do RN-FECAM/RN através da EDIÇÃO 2006, no dia 10 de
outubro de 2024, nos seguintes termos:
I - Onde se lê: efetuar a viagem supra identificada a ser realizada
no dia 09 de outubro de 2024;
II - Leia-se: efetuar a viagem supra identificada a ser realizada no
dia 10 de outubro de 2024.
 
Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, em 10 de outubro de
2024.
 
____________________________________
Aprígio Pereira de Araújo Neto
Presidente
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